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PROJETO DE LEI Nº. 04/2010.
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal conceder à SANEPAR – COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ, a Concessão Administrativa de Uso, para fins de servidão administrativa, em parte do lote de terras denominado, de propriedade do Município, dando outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder cessão ou permissão de uso, para fins de Passagem de Tubulação de Interceptor do Sistema de Esgoto Sanitário da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, sobre as áreas de terras abaixo descritas, pertencentes ao Patrimônio Público do Município de Cambé.

ÁREA 1:  2.518,14 m².
PROPRIETÁRIO: Município de Cambé – Estado do Paraná.
IMÓVEL: Área de terras medindo 45.194,17 metros quadrados, formada pelos lotes nºs. 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14, situada no Jardim Novo Bandeirantes, subdivisão do lote nº. 93, da Gleba Ribeirão Cambé, nesta cidade e Comarca de Cambé, matrícula nº. 9.682 do Cartório de  Registro de Imóveis da Comarca de Cambé – PR.

DESCRIÇÃO - Inicia no ponto 2, situado na divisa desta propriedade com Área Vale Ribeirão Esperança da planta de loteamento Jardim Sabará III; de onde, segue pelo Lote 06 da Planta de loteamento Jardim Novo Bandeirantes, azimute 352°07’51” e distância de 27,64 metros até o PV111, situado na divisa com o lote 07 da mesma planta.

Inicia no PV111, situado na divisa desta propriedade com o lote 06; de onde, segue pelo Lote 07 da Planta de loteamento Jardim Novo Bandeirantes, azimute 291°49’30” e distância de 17,97 metros até o PV110; deste, azimute 325°41’42” e distância 12,37 metros até o ponto 3, situado na divisa com o lote 08 da mesma planta.
Inicia no ponto 3, situado na divisa desta propriedade com o lote 07; de onde, segue pelo Lote 08 da Planta de loteamento Jardim Novo Bandeirantes, azimute 325°41’42” e distância de 3,60 metros até o PV109; deste, azimute 16°06’27” e distância 11,03 metros até o PV108; deste, azimute 351°22’14” e distância 10,01 metros até o PV107; deste, azimute 21°35’00” e distância 8,02 metros até o ponto 4, situado na divisa com o lote 09 da mesma planta.

Inicia no ponto 4, situado na divisa desta propriedade com o lote 08; de onde, segue pelo Lote 09 da Planta de loteamento Jardim Novo Bandeirantes, azimute 21°35’00” e distância de 7,00 metros até o PV106; deste, azimute 53°31’19” e distância 15,04 metros até o PV105; deste, azimute 5°08’22” e distância 28,02 metros até o ponto 5, situado na divisa com o lote 10 da mesma planta.

Inicia no ponto 5, situado na divisa desta propriedade com o lote 09; de onde, segue pelo Lote 10 da Planta de loteamento Jardim Novo Bandeirantes, azimute 5°08’22” e distância de 21,98 metros até o PV104; deste, azimute 1°20’14” e distância 18,67 metros até o ponto 6, situado na divisa com o lote 11 da mesma planta.

Inicia no ponto 6, situado na divisa desta propriedade com o lote 10; de onde, segue pelo Lote 11 da Planta de loteamento Jardim Novo Bandeirantes, azimute 1°20’14” e distância de 1,30 metros até o PV103; deste, azimute 348°00’57” e distância 29,93 metros até o até o PV102; deste, azimute 351°23’40” e distância 5,01 metros até o ponto 7, situado na divisa com o lote 12 da mesma planta.

Inicia no ponto 7, situado na divisa desta propriedade com o lote 11; de onde, segue pelo Lote 12 da Planta de loteamento Jardim Novo Bandeirantes, azimute 351°23’40” e distância de 36,71 metros até o ponto 8, situado na divisa com o lote 13 da mesma planta.

Inicia no ponto 8, situado na divisa desta propriedade com o lote 12; de onde, segue pelo Lote 13 da Planta de loteamento Jardim Novo Bandeirantes, azimute 351°23’40” e distância de 41,45 metros até o ponto 9, situado na divisa com o lote 14 da mesma planta.

Inicia no ponto 9, situado na divisa desta propriedade com o lote 13; de onde, segue pelo Lote 14 da Planta de loteamento Jardim Novo Bandeirantes, azimute 351°23’27” e distância de 47,70 metros até o ponto 11, situado na divisa com a chácara 13 da mesma planta.

Inicia no ponto 10, situado no alinhamento predial da Rua Floriano Bento Viana; de onde, segue pelo Lote 14 da Planta de loteamento Jardim Novo Bandeirantes, azimute 217°30’48” e distância de 76,24 metros até o PV100, do Interceptor Esperança.

Definindo assim o eixo de uma faixa com 6,00m de largura e 419,69m de extensão.

ÁREA 2:  3.431,22 m².
PROPRIETÁRIO: Município de Cambé – Estado do Paraná.
IMÓVEL: Lote de terras sob o nº. 16/21, com a área de 41.936,50 metros quadrados, resultante da fusão dos lotes nºs. 16, 17, 18, 19, 20 e 21, situados no Jardim Rian, subdivisão do lote nº. 90-A da Gleba Cambé, neste Município e Comarca de Cambé, matrícula nº. 10.445 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cambé – PR.

DESCRIÇÃO – Inicia no PV78A, situado na divisa desta propriedade com a chácara 14 da planta de loteamento Jardim Rian; de onde, segue pelo Lote 16/21 da Planta de loteamento Jardim Rian, azimute 187°53’25” e distância de 105,03 metros até o PV79; deste, azimute 253°13’19” e distância de 42,99 metros até o PV82, situado no alinhamento predial da Rua Barão do Cerro Azul. Do PV82A situado no alinhamento predial da Rua Antonina, azimute 254°35’13” e distância de 20,00 metros até o PV82B; deste, azimute 199°17’08” e distância de 80,00 metros até o PV72 do Interceptor Esperança.

Inicia no PV80, situado no alinhamento predial do final da Rua Guaratuba; de onde, segue pelo Lote 16/21 da Planta de loteamento Jardim Rian, azimute 181°48’02” e distância de 37,93 metros até o PV80A; deste, azimute 203°44’28” e distância de 44,99 metros até o PV80B; deste, azimute 166°45’53” e distância de 24,99 metros até o PV81, situado no alinhamento predial da Rua Antonina.

Inicia no ponto 78, situado no alinhamento predial da Rua Jandaia do Sul; de onde, segue pelo Lote 16/21 da Planta de loteamento Jardim Rian, azimute 197°36’47” e distância de 36,97 metros até o PV69 do Interceptor Esperança.

Inicia no PV84, situado na divisa desta propriedade com a chácara 13 da planta de loteamento Jardim Silvino; de onde, segue pelo Lote 16/21 da Planta de loteamento Jardim Rian, azimute 308°28’30” e distância de 55,06 metros até o PV71; deste, azimute 264°36’08” e distância de 60,01 metros até o PV70; deste, azimute 284°35’56” e distância de 63,90 metros até o ponto 79, situado na divisa com a chácara 20 da planta de loteamento Jardim Ana Elisa.

Definindo assim o eixo de uma faixa com 6,00m de largura e 571,87m de extensão.
ÁREA 3: 225,18 m².
PROPRIETÁRIO:  Município de Cambé – Estado do Paraná.
IMÓVEL: Chácara de terras sob o nº. 14, com a área de 5.000,00 metros quadrados, situada no Jardim Rian, subdivisão do lote nº. 90, da Gleba Ribeirão Cambé, neste Município e Comarca de Cambé, matrícula nº. 5.362 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cambé – PR.

DESCRIÇÃO – Inicia no ponto 37, situado na divisa desta propriedade com a Área de Bosque do Jardim Ana Elisa 2ª parte; de onde, segue pela chácara 14 da Planta de loteamento Jardim Rian, azimute 187°53’25” e distância de 37,53 metros até o PV78A,  situado na divisa com  o lote 16/21 da mesma planta.

Definindo assim o eixo de uma faixa com 6,00m de largura.
ÁREA 4:  1.522,26 m².
PROPRIETÁRIO:  Município de Cambé – Estado do Paraná.
IMÓVEL: Bosque com a área de 31.799,55 metros quadrados, situado na 2ª Parte do Jardim Ana Elisa, subdivisão dos lotes nº.s. 89-A, 89-B, e 90 da Gleba Ribeirão Cambé, nesta cidade e Comarca de Cambé, matrícula nº. 11.325 do Cartório de  Registro de Imóveis da Comarca de Cambé – PR.

DESCRIÇÃO – Inicia no ponto 36, situado no alinhamento predial da Rua Loanda; de onde, segue pela Área de Bosque do Jardim Ana Elisa 2ª parte, azimute 247°55’18” e distância de 18,37 metros até o PV77 do Interceptor Córrego da Lei.

Inicia no PV75A, situado no alinhamento predial da Rua Cianorte; de onde, segue pela Área de Bosque do Jardim Ana Elisa 2ª parte, azimute 234°34’38” e distância de 43,79 metros até o PV76; deste, azimute 166°11’01” e distância de 109,08 metros até o PV77; deste, azimute 166°10’59” e distância de 59,99 metros até o PV78; deste, azimute 187°53’25” e distância de 22,48 metros até o ponto 37, situado na divisa com  a chácara 14 da Planta de loteamento Jardim Rian.

Definindo assim o eixo de uma faixa com 6,00m de largura e 253,71m de extensão.
PARÁGRAFO ÚNICO. Concede à empresa acima os incentivos previstos no Art. 10 da Lei nº. 009/02 de 25/03/02, aplicando-se todos os dispositivos cabíveis.

Art. 2º A donatária utilizará os mencionados imóveis para fins de Passagem de Tubulação de Interceptor do Sistema de Esgoto Sanitário.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 02 de fevereiro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente  e  Nobres Vereadores:

Este projeto de lei tem como objetivo a concessão de uso comum de áreas de terras conforme memoriais descritivos acima mencionados, na região do Jardim Novo Bandeirantes, em favor da SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná.

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR pretende implantar nestas áreas o Interceptor do Sistema de Esgotamento Sanitário desse Município.

Dessa forma, elaboramos o presente projeto de lei para o qual solicitamos análise e aprovação.

Sendo só o que se apresenta para o momento, firmamo-nos com respeito e consideração.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ,  aos 02  de fevereiro  de 2010.
                                                            JOÃO DALMACIO PAVINATO

                                                                    Prefeito Municipal
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